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EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO QUANTO A ANÁLISE DAS 

PROPOSTAS – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 

O MUNICÍPIO DE MONTANHAS – PREFEITURA MUNICIPAL, através da CPL no 

uso de suas atribuições legais, vem tornar público o resultado do julgamento quanto à 

fase de ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS do Processo Licitatório nº 

155/2019, TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019, objetivando a contratação de 

empresa especializada para executar todas as atividades inerentes à recuperação da 

cobertura e demais serviços no Ginásio Poliesportivo “O PILAOZÃO” no Município de 

Montanhas/RN, em conformidade com o Projeto Básico, Memorial Descritivo, 

Planilhas e demais anexos deste Edital. 

 

Após a abertura das propostas, conforme consta na Ata da Sessão do dia 13 de agosto de 

2019, a Comissão Permanente de Licitação passou as referidas propostas para análise do 

Setor de Engenharia, tendo assim, obtido o seguinte resultado: PROPOSTAS 

CLASSIFICADAS: DR & J LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP, CNPJ: 

17.382.733/0001-30; H & M CONSTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ: 01.233.506/0001-

03; NASCIMENTO & SILVA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 18.538.688/0001-23; 

CAMPO FELIZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP, CNPJ: 26.635.344/0001-

60 e FAN CONSTRUCOES EIRELI – ME, CNPJ: 09.254.081/0001-20. E foi 

considerada a PROPOSTA DESCLASSIFICADA: J R MUNIZ ENGENHARIA 

EIRELI ME, CNPJ: 26.951.460/0001-99. Dentre as propostas CLASSIFICADAS a que 

que apresentou o menor valor foi a proposta da empresa NASCIMENTO & SILVA 

CONSTRUTORA LTDA com valor de R$ 128.112,58 (Cento e vinte e oito mil cento 

e doze reais e cinquenta e oito centavos).  

A CPL comunica, ainda, que o PARECER TÉCNICO DO SETOR DE ENGENHARIA 

quanto ao julgamento das PROPOSTAS encontra-se disponível a quem interessar, bem 

como, que está aberto prazo para interposição de recursos conforme previsto na Lei 

8.666/93. 

 

Montanhas/RN, 20 de agosto de 2019. 

 

LUIZ EDUARDO FERNANDES 

Presidente da CPL – PMM/RN 


